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OBJETIVO 
Orientar o corpo Clínico do InCor sobre os procedimentos que envolvem solicitação e  
realização de necrópsia pelo Laboratório de Anatomia Patológica e os funcionários das 
Unidades de Enfermagem e de Internação para que possam orientar familiares sobre aspectos 
específicos. 
 
ABRANGÊNCIA 
Corpo Clínico do InCor, Enfermagem, funcionários da Unidade de Internação. 
 
DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 
1) A necropsia deve ser solicitada em casos de óbito por causas não naturais (homicídio, 
suicídio e acidente) e quando o óbito, apesar de ter ocorrido por causas naturais, não está 
esclarecido, sempre levando em conta o artigo 84 do código de Ética Médica (É vedado ao 
médico: Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha prestando assistência, exceto 
quando houver indícios de morte violenta).  
 
2) Todos os casos de morte por causas não naturais devem ser encaminhados ao IML para 
realização de necropsia por perito médico, devendo ser preenchida a Guia de 
Encaminhamento de Cadáver.  
 
3) Casos de óbitos naturais em que seja necessária a realização da necropsia, de pacientes que 
permaneceram pouco tempo internados no InCor, geralmente menos de 12 horas, e que não 
tenham realizados exames subsidiários que possam esclarecer minimamente a doença ou 
condição patológica que o acarretou, devem ser encaminhados ao Serviço de Verificação de 
Óbitos da Capital (SVOC), que procederá à realização de necropsia para verificação da “causa 
mortis”. Nesta circunstância, também deverá ser preenchida a Guia de Encaminhamento de 
Cadáver.  
 
4) Casos de óbitos naturais em que seja necessária a realização da necropsia, de pacientes 
internados por um tempo maior, geralmente superior a 12-24 horas, e que foram 
minimamente explorados por exames subsidiários a ponto de se ter idéia da doença ou 
condição patológica que o acarretou, e que foram submetidos a tratamentos específicos, aí 
incluídos pacientes previamente tratados em internações anteriores ou ambulatoriamente 
devem ser encaminhados para necropsia no InCor (NECROPSIA POR INTERESSE CIENTÍFICO). 
Nesses casos, para não haver contradição com o artigo 84 do Código de Ética Médica, acima 
referido, é fundamental que os familiares concordem com a realização da necropsia através de 
assinatura de termo específico (ver abaixo). 
 
5) O horário para realização de necropsias no InCor é das 08:00 às 20:00h em dias úteis e das 
08:00 às 18:00h em finais de semana e feriados. Cumpre salientar que além do corpo do 



paciente falecido, toda a documentação necessária deverá ser encaminhada ao Serviço de 
Patologia até o horário limite, sob pena de a necropsia ser transferida para o dia seguinte.  
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6) O prazo estimado para a realização da necropsia e emissão do atestado de óbito é de 2 
(duas) horas. Cumpre salientar que esse prazo inicia-se após a chegada do corpo do paciente 
falecido e de toda a documentação necessária para o início da necropsia.  
 
7) A documentação necessária para a realização da necropsia consiste em: A) PEDIDO DE 
NECROPSIA, devidamente preenchido no Prontuário Eletrônico do paciente e assinado 
eletronicamente por médico e B) TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA NECROPSIA, assinado por 
familiar responsável. O primeiro documento está disponível no Si3 (no item Resumo de Alta) e 
o segundo é preenchido no setor de internação. 
 
ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE FORMOLIZAÇÃO E EMBALSAMAMENTO  
 
1) A formolização do corpo do paciente falecido, que tem custo, deve ser solicitada quando o 
sepultamento ocorrer entre 24 e 72 horas após o óbito, e se queira abrir o caixão no velório 
(“caixão aberto”).  
Nota: Caso se opte por não realizar a formolização, o caixão deverá permanecer lacrado 
(porém, pode ter visor); deve-se salientar que por determinação legal todo óbito por causas 
infecto-contagiosas deve ser mantido em caixão lacrado.  
 
2) O embalsamamento do corpo do paciente falecido, que tem custo, deve ser solicitado 
sempre que houver transporte do mesmo por via aérea e/ou quando o sepultamento ocorrer 
após 72 horas do óbito.  
Nota: O procedimento de embalsamamento do corpo não é realizado no Serviço de Patologia 
do InCor, mas pode ser realizado no Serviço de Verificação de Óbitos da Capital.  
 
3) O horário para realização de formolização no InCor é o mesmo das necropsias, ou seja, das 
08:00 às 20:00h em dias úteis e das 08:00 às 18:00h em finais de semana e feriados. 
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